
   RESOLUÇÃO  Nº 017/2003 
 
 
 
  “INSTITUI A TRIBUNA POPULAR NA CÂMARA MUNICIPAL”. 
 
 
 
   
  O Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Prata. 
 

  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resolução: 
 

  Art. 1º É instituída na Câmara Municipal a Tribuna Popular para uso 
dos representantes das entidades da sociedade civil, legalmente constituídas no 
município de São Domingos do Prata. 
 

  Parágrafo Único – As entidades de que trata o caput do art. 1º são, 
entre outras, as associações de bairros, os clubes de serviço, as instituições 
culturais, educacionais, religiosas e esportivas, e as entidades de classe, sediadas 
no Município. 
 

  Art. 2º Para se inscrever na tribuna o dirigente da entidade 
solicitará, por escrito, ao Presidente da Câmara, indicando o nome do representante 
que fará da palavra e o assunto a ser enfocado, até duas horas antes do início da 
reunião. 
 

  Parágrafo Único – É vedado o uso da Tribuna Popular para a 
manifestação de assuntos individuais ou particulares, bem como a inscrição de uma 
mesma entidade mais de uma vez por mês. 
 

  Art. 3º É de trinta minutos o tempo de uso da Tribuna Popular, sendo 
proporcionalmente à cada entidade inscrita, permitida até três inscrições por 
reunião. 
 

  Art. 4º As manifestações decorrentes do uso da Tribuna Popular 
serão consignadas sucintamente na Ata da reunião. 
 

  Parágrafo Único – Enquanto na Tribuna o representante da entidade 
fica sujeito às normas regimentais que regulam os debates e a questão de ordem. 



 
  Art. 5º O uso da Tribuna Popular far-se-á antes do tempo 
determinado para a tribuna dos Vereadores. 
 

  Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Sala de Sessões da Câmara Municipal de São Domingos do Prata, 05 de 
março de 2003. 
 
 
 
 
   PAULO ROBERTO CALDEIRA 
    Presidente 
 
 
   PAULO CEZAR AZEVEDO 
    Vice-Presidente 
 
 
   GERALDO DE CASTRO FRADE 
    1º Secretário 
 
 
   GERALDO BARROSO DA SILVA 
    2º Secretário 
 
 


